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IGREJA PRESBITERIANA DO
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SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2013
18 a 23 de Março de 2013 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLXXVIII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/03/2013

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VII
Legislação e Justiça III

Quanto ao documento 059.

Oriundo do(a):

Sínodo Alagoas-Sergipe.

Ementa:

Pedido de reconsideração de Matéria, ítem 2 da Resolução da CE 2011, Doc.
CXXVIII..

Considerando:

1. Que o pedido de reconsideração não traz elemento novo por parte do requerente;

2. Que a CE-SC/IPB-2012 resolveu: "Devolver o documento ao concílio de origem,
considerando que o mesmo argumenta  a possibilidade do uso da expressão "estranhar"
sem contudo solicitar nenhuma resolução"

3. Que o documento, ora enviado, insiste na ideia de que os concílios inferiores podem
estranhar sobre decisões de concílios superiores;

4. Que os concílios inferiores possuem o dever de cumprir as resoluções vindas dos
concílios superiores, tendo, porém, a liberdade, caso seja possível, de recorrer desta
mesma decisão conforme art. 61; 70, alínea "e" e 64 e seu Parágrafo Único .

A CE-SC/IPB - 2013 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento;

2. Reafirmar a decisão da CE-SC/IPB-2012, quanto ao documento 194 que diz: "Quanto
ao termo empregado pelo proponente (estranhar), não se deve aplicar a concílios

Rua Ceará, 1431 - Sala 1106 Funcionários - 30150-311
Belo Horizonte - MG TeleFax: 31 - 3222-9026, 3222-7121 - www.executivaipb.com.br



Folha

2

IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2013
18 a 23 de Março de 2013 - BARUERI - SP

superiores."

Sala das Sessões, 22 de Março de 2013.

Relator: Rev. Alfredo Ferreira de Souza
Sub-relator: Rev. José Salvador Pereira
Membros: Rev. Leonardo  Santana  de  Oliveira, Rev. Geomário Moreira
Carneiro, Rev. Grimaldo Candido de Oliveira.
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